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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-401 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cãs*-BA CEP: 47.150-000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 025/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste 

ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652 - BA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.709.242/0001-99, sediada na AC POVO 

DE QUEIMADA NOVA, S/N OLIVEIRA DOS BREJINHOS — BA, doravante dem 

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr°. ELTON DE 9L1VEIRA VIEIRA, c 

no sob CPF N°. 049.910.215-02, conforme atos constitutivos da eniipresa apresentada nos au 

observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal N° 230 

DE DEZEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

9 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

9.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTO NOS DIA 25 E 26 DE MARÇO DE 2025, EM 

COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA — 

BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.2 Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
UNID. QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

1. 

SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE 
PALCO 08X07m. 
Descrição: Prestação 
de serviços em 
locação com 
montagem e 
desmontagem, de 
palco nas dimensões 
de 08 metros de 
frente x 07 metros de 

- 

unidade 
01 

R$10.000,00 

' 

R$ 10.000,00 
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profundidade, com 
orelhas, com 
cobertura em box 
truss, de duro 
alumínio forma 
águias, piso do palco 
em estrutura metálica 
com compensado de 
20mm na cor preta, 
altura do solo de no 
mínimo 1,20m. E no 
máximo até 2,00m. 
House mix para 
mesas PA e monitor, 
medindo no mínimo 
4x4 tipo tenda. (Para 
dois dias de 
eventos) 

2. 

SERVIÇO DE 
SONORIZAÇÃO 
SEM 
EQUIPAMENTOS 
DE PALCO 
(compatível com 
conchas acústica, 
ginásios...) 
Descrição: 01 mesa 
com 24 canais 
contendo oi mínimo 
de 08 subgrupos, 08 
vias auxiliares, 04 
bandas de 
equalização, sendo 
todas ara métricas, 
filtros de grave, 
todas saídas deverão 
ser balanceadas com 
no mínimo 04 vias 
de monitor; 04 caixas 
para subgraves (8 
falantes 18 polegadas 
com 800W RMS 
cada); 04 caixas vias 
médio grave e médio 
agudo (1.000W RMS 
cada); amplificadores 
compatíveis com o 

unidade 01 R$ 8.000,00 

.. 

. 

R$ 8.000,00 

, 

.__. 
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sistema; 01 
equalizador estéreo 
com 32 bandas e 
filtros de 12 db por 
oitava; 1 processador 
de efeitos com reverb 
e delay com entradas 
e saídas balanceadas 
e conversores 
AD/DA de no 
mínimo 20 bits ; 04 
canais compressores 
/limitadores com 
entradas e saídas 
balanceadas ; 01 
microfone sem fio 
para voz, com 
frequência de 
trabalho selecionável 
e faixa de operação 
UHF. (Para dois 
dias de eventos) 

. 

1 

3. 

SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE 
GRUPO GERADOR 
180 KVA Descrição: 
Locação de grupo 
gerador de energia, 
móvel, silencioso, 
com capacidade 
mínima de 180 
KVA, trifásico, 
tensão 380/220 
watts, 60 Hz, com 
combustível, 
operador e cabos 
elétricos para 
ligação. (Para dois 
dias de eventos) 

unidade 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

4. 

PAINEL DE LED 
Descrição: Locação 
de painel de LED, 
alta definição painel 
P11 06 MM, 
resolução em mm 
6,02 mm, tipo LED 

Unidade 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 
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SMD 3 em 1, brilho 
2.400 Lumes. 
Consumo 1.800(hz) . 
(Para dois dias de 
eventos) 

r 

5. 

SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO DE 
PORTE UM PARA 
PALCO Descrição: 
Contratação de 
empresa para 
prestação de serviço 
de iluminação para 
palco, contendo: 24 
refletores foco 
fechado (Lâmpadas — 
par 64); 01 mesa 
/DIMMERS com no 
mínimo 36 canais; 
01 RACK 
DIMMERS com no 
mínimo 06 canais ; 
cabos e conexões ; 
01 máquina de 
fumaça; Gelatina 
com cores variadas, 
01 operador técnico. 
(Para dois dias de 
eventos) 

unidade 01 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

6. 

CAMARIM 
Descrição: locação 
de camarim 
octanorm 4x4 
(dezesseis metros 
quadrados) 
montagem, 
manutenção e 
desmontagem com 
piso de madeira 
revestido com 
carpete na cor grafite 
com perfis de 
alumínio coberto 
com tenda com ar 
condicionado 12.000 
btus, 4 spots de 100 

unidade 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
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wats, 04 tomada, 
portas com 
fechaduras. (Para 
dois dias de 
eventos) 

7. 

LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS 
QUÍMICOS 
CONVENCIONAIS 
Descrição: material 
em polipropileno ou 
material similar, com 
teto translúcido, tubo 
de suspiro 3" do tipo 
chaminé, com caixa 
de dejeto com 
capacidade para 220 
litros, com porta 
objeto, porta papel 
higiênico, mictório, 
assento sanitário com 
tampa. Piso 
fabricado em 
madeira 
emborrachada e/ou 
revestidos em fibra 

. 
de vidro, do tipo 
antiderrapante. 
Paredes laterais e 
fundo com 
ventilação. Banheiro 
contendo adesivo 
identificador de 
masculino e/ou 
feminino, fechadura 

unidade 10 R$ 500,00 
i 

R$ 5.000,00 

da porta do tipo 
rol ete com 
identificação de 
livre/ocupado. O 
banheiro deverá ter 
as dimensões de 
1,22m x 16mx 
2,30m. Porta com 
sistema de mola para 
fechamento 
automático quando 
não está em uso. 
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(Para dois dias de 
eventos) 
TOLDOS 5x5m 
Descrição: Locação 
de tendas medindo 

8. 

5x5, coberto com 
lona branca, novas e 
. unidade 

limpas, estrutura 
12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

tubular pintada ou 
galvanizada, colunas 
em tubos. (Para dois 
dias de eventos) 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 55.000,00 

10 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1 O prazo de vigência da contratação é ate 30 de abril de 2025, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021. 

10.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

11 CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

11.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazie 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo ao edital de contratação direta. 

12 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13 CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

13.1 PREÇO 

13.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil). 

13.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

13.2 FORMA DE PAGAMENTO 
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1.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

13.3.1 O pagamento será efetuado em ate 30 dias, conforme estabelecida no Termo de 
Referência, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
CONTRATADA e atestada de execução das obrigações contidas no Termo de 
Referência pela autoridade gestora competente. 

13.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as m 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

1.1.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.1.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.1.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

1.1.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

1.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes. 

1.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.1.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
pri

14.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 1PCA (índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

14.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 São obrigações do Contratante: 

15.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

15.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

15.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas. 

15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

15.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

15.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato. 

15.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

15.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestam te 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa ex 

do ajuste. 

15.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

15.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.1.10Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

15.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

16 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

16.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

16.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autori 
superior (art. 137, II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

16.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 

16.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

16.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos 

danos sofridos. 

16.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em, 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

16.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o último dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
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do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

16.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante. 

16.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

16.1.10Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

16.1.11Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

16.1.12Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

16.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.1.14Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

16.1.15Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para 

qualificação, na contratação direta. 

16.1.17Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargot 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

16.1.18Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). ,f;\ 
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16.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

16.1.20Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos Custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 

16.1.21Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

17 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir Jazi 

observância. 
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9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contr 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrafação; 

11) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 1 ;846, de 1° de agosto de 2013w , 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 e 2; 
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(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

19.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

19.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

19.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n° 
14.133, de 2021). 

19.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do! 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da erj 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

19.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

orientações dos órgãos de controle. 

19.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

19.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

19.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicarla.s, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (art. 161, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

19.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

20 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1 O contrato pode • ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal if 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

21 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

* Unidade Orçamentária: 02.06.000 — Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
* Unidade de Projeto/Atividade: 13.392.6.2.011 — Apoio as Festividades Culturais, Esportistas 
Religiosas e Inc. a Arte Popular; 
* Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; 
* Fonte: 1.500.0000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

21.2 Caso haja alteração da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, esta 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos ereditaa 

correspondentes, mediante apostilamento. 

22 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei Federal n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —, 
normas e princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

23 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 

23.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

23.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples, 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 
14.133, de 2021. 

24 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n° 4.350, de 
2024. 

25 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ANTICORRUPÇÃO 

25.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

26 CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

•.t 
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26.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr° Evemar 
Reinaldo Aragão — Portaria n" 034 de 09 de janeiro de 2025. 

26.2 A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do Amaral,—
Portaria N° 035 de 09 de janeiro de 2025. 

27 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

27.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia — BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

ia 

Santa Rita de Cássia- BA, 24 de março de 2025. 

PREFEITURA MUNIC1 T RITA DE CÁSSIA-BA 
José Benedito t cha Aragão 
CONTRAT TE 

VIEIRA E VIEIRA 
PRODUCOES E 
EVENTOS 

Assinado 
E VIEIRA
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VIEIRA 

e 

ÇVENTOS LTDA:16709242000199 
~1 2025.0325 17:1357 

LTDA:167092420~9 433.0C.

VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ sob n° 16.709.242/0001-99 
ELTON DE OLIVEIRA VIEIRA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 0 ( I <>5 -4) CPF: 7  -2 „ 



6 -FiêTAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Erlicào 1,507 Ano 2025 
03 de abril de 2025 

Pagina 14 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 025/2025- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a empresa 
contratada: VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.709.242/0001-99 Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de equipamentos e 
estrutura para realização de evento nos dia 25 e 26 de março de 2025, em comemoração aos 185 
anos do Município de Santa Rita de cássia — BA; Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); 
Vigência: de 24/03/2025 até 30/04/2025; Fonte de Recursos: - Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos 
Não Vinculados de Imposto; Pata do Contrato: 24/03/2025' Assinam: José Benedito Rocha Aragão 
pelo município e Elton De Oliveira Vieira, pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 24 de março de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação RGCJOFBV-MlOGRIM6-1UFVRJXJ-SEAH8N01 
Versão eletrônica disponível em: https://doemorg.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Contrato n° 025/2025/2025 
Ultimo atualraçào 28/04/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 023/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 28/04/2025 Data de assinatura: 24/03/2025 Vigência: de 24/03/2025 a 30/04/2025 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000023/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000017/2025 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTO NOS DIA 25 E 26 DE MARÇO DE 2025, EM COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE 
CASSIA -- BA. 

VALOR CONTRATADO 

RS 55.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 16.709.242/0001-99 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: VIEIRA E VIEIRA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO N 025 2025 VIEIRA E VIEIRA 

ryibir 

< Voltar 

Data Tipo 

28/04/2025 Contrato 
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PORTARIA PO 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgilnica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores.

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal o 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evemar Reinaldo Aragio, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

1.475cio 
09 cie jimeare 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 

prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aphcação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 — Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 — Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais 'frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal eiou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Onus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios - TCM; 

29 - As decisões e providáncias que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Bened 
PrefeitcrMunicipar 

g o 
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